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         CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE

   ESTADO DO PARANÁ

PARECER N.º 03/2025 
Ementa: Projeto de Lei Complementar nº1/2025 Altera dispositivos da Lei Complementar nº41/2018, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município de Formosa do Oeste, visando à reestruturação organizacional, ajustes funcionais relacionados ao funcionamento da administração pública municipal e dá outras providências



A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em sessão extraordinária realizada no dia 27 de janeiro de 2025, analisou o projeto, redatou emendas e opinou pela admissibilidade, constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação pela sua maioria.

É o nosso parecer,

S. M. J. do Plenário. 
Sala das Comissões, 27 de janeiro de 2025.

Luis Marcelino do Carmo
PRESIDENTE 

André Luiz Pires Curuca
SECRETÁRIO/RELATOR

(Ausente)
Airton Hernandes Verussa

MEMBRO  
ATA DA 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA  
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

Aos vinte e sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 13h30min, reuniu-se a Comissão de Constituição, Justiça e Redação sob a Presidência do Luis Marcelino do Carmo, o Vereador André Luiz Pires Curuca – Secretário/Relator, presente e o Vereador Airton Hernandes Verussa – Membro (ausente). A ata da reunião anterior foi aprovada por unanimidade. ORDEM DO DIA: Projeto de Lei Complementar nº 01/2025, que altera dispositivos da Lei Complementar nº41/2018, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município de Formosa do Oeste, visando à reestruturação organizacional, ajustes funcionais relacionados ao funcionamento da administração pública municipal e dá outras providências. Parecer Relator: favorável. Após a leitura e análise do projeto foram propostas emendas, uma modificativa, alterando a redação de alguns artigos, outra aditiva a fim de uniformizar as exigências e uma supressiva considerando a repetição de palavras. Votação: Aprovada. Nada mais havendo a tratar, eu, Douglas Vinicius Mequelin, Auxiliar Administrativo II, lavrei e digitei a presente Ata que lida e aprovada, será assinada por todos os presentes.
Luis Marcelino do Carmo

PRESIDENTE 

André Luiz Pires Curuca

SECRETÁRIO/RELATOR

(Ausente)
Airton Hernandes Verussa

MEMBRO  
Douglas Vinicius Mequelin
Auxiliar Administrativo II 
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